
RESULTADO PRELIMINAR DO PEDIDO DE HABILITAÇÃO DE ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL 

PARA PARTICIPAÇÃO NAS ELEIÇÕES DO CONEDH 2019 

Entidades/Instituições com efetivo 
trabalho em defesa dos direitos 

humanos, art. 1º, § 1º do Edital de 
Eleição 

STATUS DO 
PEDIDO 

 
 

JUSTIFICATIVA 

 
Associação dos Povos Indígenas de Belo 

Horizonte e Regiões Nacionais 

 
DEFERIDO 

Atendimento integral aos 
requisitos previstos nos artigos 7º 

e 8º do Edital de Eleição. 

 
 

Associação Estadual Cultural de Direitos e 
Defesas dos Povos Ciganos 

 
 

INDEFERIDO 

Não atendimento ao disposto no 
art. 8º, inciso V. (o atestado 

apresentado foi emitido em nome 
de pessoa física, e não da 

Associação, e atesta menos de um 
ano de atuação). 

Comissão da Verdade dos Trabalhadores e do 
Movimento Sindical em Minas Gerais – 

COVET/MG 

 
DEFERIDO 

Atendimento integral aos 
requisitos previstos nos artigos 7º 

e 8º do Edital de Eleição. 

 
 
 
 
 

Instituto DH: Promoção, Pesquisa e Intervenção 
em Direitos Humanos e Cidadania - IDH 

 
 
 
 
 

INDEFERIDO 

Não atendimento integral ao 
disposto no art. 8º, inciso II. (o 

documento de comprovação de 
vínculo do indicado com a 

instituição é datado de 20/09/14, 
considerado pela Comissão 
Eleitoral um lapso temporal 

excessivo. A Comissão Eleitoral 
solicitou complementação da 

informação, nos termos do art. 
11º´, parágrafo único, porém a 

instituição não respondeu à 
solicitação de complementação). 

 
Instituto Educação e Cidadania - IEC 

 
DEFERIDO 

Atendimento integral aos 
requisitos previstos nos artigos 7º 

e 8º do Edital de Eleição. 

Sindicado dos Trabalhadores nas Instituições 
Federais de Ensino - SINDIFES 

DEFERIDO Atendimento integral aos 
requisitos previstos nos artigos 7º 

e 8º do Edital de Eleição. 

União da Juventude Socialista - UJS DEFERIDO Atendimento integral aos 
requisitos previstos nos artigos 7º 

e 8º do Edital de Eleição. 

Entidades/Instituições voltadas para a 
defesa do direito à liberdade de 

orientação sexual 

 
STATUS DO 

PEDIDO 

 
 

JUSTIFICATIVA 
Centro de Luta pela Livre Orientação Sexual de 

Minas Gerais – CELLOS-MG 
 

DEFERIDO 
Atendimento integral aos 

requisitos previstos nos artigos 7º 
e 8º do Edital de Eleição. 

 


